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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 017 de 03 de Fevereiro de 2023

POrTArIA N º 017/2023 DE 03 DE fEVErEIrO DE 2023.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

                  CONCEDE, ao servidor SALVIANO TIBURCIO 
PEREIRA, lotado no cargo de OPERADOR EQUIPAMENTO 
RODOVIÁRIO, Gratificação por Regime Especial de Traba-
lho no percentual de 20% (vinte por cento) conforme artigo 
79 da LC 08/92 de 01.12.92.

	 A	presente	Gratificação	é	outorgada	ao	servidor,	
pois	deverá	permanecer	todo	o	tempo	à	disposição	do	servi-
ço	público,	podendo,	neste	caso,	ser	convocado	a	trabalhar	
a	qualquer	momento,	durante	as	24	(vinte	e	quatro)	horas	do	
dia.

 Esta portaria tem efeito retroativo à 01/02/2023.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 03 de fevereiro de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada em 06 de fevereiro de 2023 no 
Diário Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 
regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 018 de 03 de Fevereiro de 2023

POrTArIA N º 018/2023 DE 03 DE fEVErEIrO DE 2023.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.
                  
 CONCEDE, ao servidor CARLOS ALBERTO DOS 
SANTOS, lotado no cargo de OPERADOR EQUIPAMENTO 

RODOVIÁRIO, Gratificação por Regime Especial de Traba-
lho no percentual de 20% (vinte por cento) conforme artigo 
79 da LC 08/92 de 01.12.92.

	 A	presente	Gratificação	é	outorgada	ao	servidor,	
pois	deverá	permanecer	todo	o	tempo	à	disposição	do	servi-
ço	público,	podendo,	neste	caso,	ser	convocado	a	trabalhar	
a	qualquer	momento,	durante	as	24	(vinte	e	quatro)	horas	do	
dia.

 Esta portaria tem efeito retroativo à 01/02/2023.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 03 de fevereiro de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada em 06 de fevereiro de 2023 no 
Diário Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 
regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 019 de 03 de Fevereiro de 2023

POrTArIA N º 019/2023 DE 03 DE fEVErEIrO DE 2023.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.
                  
 CONCEDE, ao servidor JOSIAS RODRIGUES DA 
MATA, lotado no cargo de OPERADOR EQUIPAMENTO RO-
DOVIÁRIO, Gratificação por Regime Especial de Trabalho no 
percentual de 20% (vinte por cento) conforme artigo 79 da LC 
08/92 de 01.12.92.

	 A	presente	Gratificação	é	outorgada	ao	servidor,	
pois	deverá	permanecer	todo	o	tempo	à	disposição	do	servi-
ço	público,	podendo,	neste	caso,	ser	convocado	a	trabalhar	
a	qualquer	momento,	durante	as	24	(vinte	e	quatro)	horas	do	
dia.

 Esta portaria tem efeito retroativo à 01/02/2023.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Macedônia, 03 de fevereiro de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada em 06 de fevereiro de 2023 no 
Diário Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 
regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 020 de 03 de Fevereiro de 2023

POrTArIA N º 020/2023 DE 03 DE fEVErEIrO DE 2023.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.
                  
 CONCEDE, ao servidor OSMAR GOMES DE CAR-
VALHO, lotado no cargo de OPERADOR EQUIPAMENTO 
RODOVIÁRIO, Gratificação por Regime Especial de Traba-
lho no percentual de 20% (vinte por cento) conforme artigo 
79 da LC 08/92 de 01.12.92.

	 A	presente	Gratificação	é	outorgada	ao	servidor,	
pois	deverá	permanecer	todo	o	tempo	à	disposição	do	servi-
ço	público,	podendo,	neste	caso,	ser	convocado	a	trabalhar	
a	qualquer	momento,	durante	as	24	(vinte	e	quatro)	horas	do	
dia.

 Esta portaria tem efeito retroativo à 01/02/2023

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 03 de fevereiro de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada em 06 de fevereiro de 2023 no 
Diário Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 
regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 021 de 03 de Fevereiro de 2023

POrTArIA N º 021/2023 DE 03 DE fEVErEIrO DE 2023.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

                   CONCEDE, ao servidor ANDERSON TOSCHI, lota-
do no cargo de OPERADOR EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO, 
Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual 
de 20% (vinte por cento) conforme artigo 79 da LC 08/92 de 
01.12.92.

	 A	presente	Gratificação	é	outorgada	ao	servidor,	
pois	deverá	permanecer	todo	o	tempo	à	disposição	do	servi-
ço	público,	podendo,	neste	caso,	ser	convocado	a	trabalhar	
a	qualquer	momento,	durante	as	24	(vinte	e	quatro)	horas	do	
dia.

 Esta portaria tem efeito retroativo à 01/02/2023.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 03 de fevereiro de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada em 06 de fevereiro de 2023 no 
Diário Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 
regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 022 de 03 de Fevereiro de 2023

POrTArIA N º 022/2023 DE 03 DE fEVErEIrO DE 2023.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, à servidora SONIA MARIA DE SOUZA, 
lotada no cargo de SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por 
Regime Especial de Trabalho no percentual de 30% (trinta 

http://www.diariotransparente.com.br
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por cento) conforme artigo 79 da LC 08/92 de 01.12.92.

	 A	presente	Gratificação	é	outorgada	à	servidora,	
pois	deverá	permanecer	todo	o	tempo	à	disposição	do	servi-
ço	público,	podendo,	neste	caso,	ser	convocada	a	trabalhar	
a	qualquer	momento,	durante	as	24	(vinte	e	quatro)	horas	do	
dia.

 Esta portaria tem efeito retroativo à 01/02/2023.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 03 de fevereiro de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada em 06 de fevereiro de 2023 no 
Diário Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 
regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 023 de 03 de Fevereiro de 2023

POrTArIA N º 023/2023 DE 03 DE fEVErEIrO DE 2023.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.
                  
 CONCEDE, à servidora VIVIANI CRISTINA FA-
CHIN, lotada no cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO I, 
Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual 
de 30% (trinta por cento) conforme artigo 79 da LC 08/92 de 
01.12.92.

	 A	presente	Gratificação	é	outorgada	à	servidora,	
pois	deverá	permanecer	todo	o	tempo	à	disposição	do	servi-
ço	público,	podendo,	neste	caso,	ser	convocada	a	trabalhar	
a	qualquer	momento,	durante	as	24	(vinte	e	quatro)	horas	do	
dia.

 Esta portaria tem efeito retroativo à 01/02/2023

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 03 de fevereiro de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada em 06 de fevereiro de 2023 no 
Diário Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 
regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 024 de 03 de Fevereiro de 2023

POrTArIA Nº. 024/2023 DE 03 DE fEVErEIrO DE 2023.
Dispõe de revogação total da portaria nº. 288/2022 de 10 de 
outubro de 2022 que dispõe de concessão de gratificação de 
servidor e dá outras providências.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

 CONSIDErANDO: O conteúdo da Portaria Nº. 
288/2022 de 10 de outubro de          2022 que concede ao 
servidor LUIZ CARLOS DA SILVA, lotado no cargo de GARI, 
Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual 
de 10% (dez por cento) conforme artigo 79 da LC 08/92 de 
01.12.92.

 rESOLVE:

1-Revogar totalmente, o teor e os efeitos da Portaria Nº. 
288/2022 de 10 de outubro de 2022 que concede ao servidor 
LUIZ CARLOS DA SILVA, lotado no cargo de GARI, Gratifica-
ção por Regime Especial de Trabalho no percentual de 10% 
(dez por cento) conforme artigo 79 da LC 08/92 de 01.12.92. 
2-Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de fevereiro de 
2023.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 03 de fevereiro de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia, e publicada em 06 de fevereiro de 2023, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 025 de 03 de Fevereiro de 2023

POrTArIA N º 025/2023 DE 03 DE fEVErEIrO DE 2023.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

                  CONCEDE, ao servidor LUIZ CARLOS DA SILVA, 
lotado no cargo de GARI, Gratificação por Regime Especial 
de Trabalho no percentual de 20% (vinte por cento) conforme 
artigo 79 da LC 08/92 de 01.12.92.

	 A	presente	Gratificação	é	outorgada	ao	servidor,	
pois	deverá	permanecer	todo	o	tempo	à	disposição	do	servi-
ço	público,	podendo,	neste	caso,	ser	convocado	a	trabalhar	
a	qualquer	momento,	durante	as	24	(vinte	e	quatro)	horas	do	
dia.

 Esta portaria tem efeito retroativo à 01/02/2023.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 03 de fevereiro de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada em 06 de fevereiro de 2023 no 
Diário Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 
regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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